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PREFEITURA MUNICIPAL DA SEf<RA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Serra de de 195 

L E I 

O Prefeito L1lL"'licipe.l da Serra .Estr.do do E.sp!rito 5€.:~to; 
Faço eP.ber que ê. C~ars tc:u.."1.ici;-,al d.ec:-etcll e cu sr:l:.ciono 

te Lei: 
i • • . 

Cons derr..~do que a Chr:.F_rf~ 1:ur.i.icipc.l co:r.pete elabor~r lf"ie. r:.-:::r~ .. · 

do o que diz respeito ao peculie.r interêsse da c~~una; 
Consiàer·ando que ii lei J;'.iU.'1icipal nº 94 de 22 C.e jL-:~1ro di:' 1s·5~, ,: 

tende dispo~.itivos de. Constituição Federal, gera!1do, err, conoeqttf·r~c:!_<:"., ~ : 
. .. 

ne-xec;_uibilidr,c!e de seut fins; 

eº i • d ' "i i •' 1 . F d .. . ' " ns L~e-rr~n o '-;Ue ou: n sver o na azen a, f·r.1 parecer o ... er-E:c-~:~,~ 2 

pretenção do Sr. ~á~io Fetrocchi de receber a quota do D:-.~âsto de R~~~a 
distribuida a êste l1~un!.c!pio em 1955, ee pronunc!Ou pelo. ir.porosit·il.!r'!.2óe 

de atendt?lo, !ace à condição de não serem penho~âve!s a~ 
dOj 

rc·ndr..s d.o 

Conaiderando, afinal,_que, a tim de poder receber o que lhe c~b~ 
por direito inconspurcável, cu.:npre ao J~unic:ÍpioJ através de seus Foc:• r~! 

co"natituidos, pranover a anu1a.ç9o dos e.tos que produzire.r: rr.eio p~.1'0 t r~z. 

lizaçõ.o do neg6cio feito com o Sr •. Mário Fetroccl:".i; 

Artg lQ - Declara nula, para todos os efeitos, n Lei 1ru.n!cii;:e.l n~ ~.::. d~ 

22 de janeiro de 1955, o_ue pertllorou t=.o sr. 1.~&!':o P~tr:i.-:-c::.,! e·""'"' 
tas do Impôeto de Renda e. sc.re:n recebidas nos cx1rcic3.c.;:- c_,,.. 

1955, 1956 e 1957. 
ArtQ 2g - F.:.1 face d.esta Lei, cr;..be ao Poê.er Exect.:.tlv:J !.:i..:.z1"!.('.~-:CE-l L:: ir::.:r~ 'ó. -

tive. de pror.iover P.S rrovidêrlci&s CO~p2.e:::c-nt:i..res~ n~ce.<>.'.:::ri·:. .-·:· 

eoli:n~ê.o digo fim col:!....~s.do. 

P.rt!il ;2 - R(."VO[!S..r;-sc as disrio.siçt.ea em co::.trár:to. 

Gnbinete ê.o rref~ito ?.!Lt..'1ic1pel da. Serrn, E. Santo, 


